PARECER N° 3962, DE 2008

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1490, DE 2007

Apresentado pelo ilustre Deputado Aloísio Vieira, o Projeto de Lei nº 1490/2007, tem a finalidade de incluir no calendário turístico do Estado a “Festa Bom Jesus”, na região do Vale do Paraíba, Município de Cachoeira Paulista.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes as 1ª a 5ª Sessões Ordinárias de 08/02/2008 a 14/02/2008, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, onde recebeu parecer favorável à aprovação do projeto.

A seguir propositura, foi encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça pra exame da matéria, nos termos do artigo 31, parágrafo 1º do Regimento Interno Consolidado, para ser analisado quanto aos aspectos Constitucional, Legal e Jurídico, onde recebeu parecer favorável.

A seguir, vem a propositura ao exame desta Comissão de Esportes e Turismo para ser analisada, nos termos do artigo 31, parágrafo 14, da XIII Consolidação do Regimento Interno.

No que nos compete opinar entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio, pois a medida é de grande importância para os munícipes  daquela cidade já que a Festa do Bom Jesus, contribui para o turismo, comércio e lazer.

Diante do exposto, o nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 1490, de 2007.

a) Conte Lopes – Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 2-12-2008.

a)
Luciano Batista – Presidente

Edson Ferrarini – Vicente Cândido – André Soares – Celino Cardoso – Luciano Batista

